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PROCESSO Nº : 15.826-7/2017 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA (Acórdão nº 126/2018) 

ÓRGÃO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GESTOR  : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA BALBINO  

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE : ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN 

 

1. INTRODUÇÃO 

Retorna os autos para análise complementar da defesa encaminhada pelo 

Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. João Antônio da Silva Balbino, acerca da 

irregularidade JB1, apontada no Relatório Técnico de Defesa (doc. digital nº 72833/2020), 

assegurando, assim, o contraditório e a ampla defesa, previstos no inc. LV do art. 5° da 

Constituição Federal/88 e nas alíneas “c” e “d” do art. 137 do Regimento Interno, desta 

Corte de Contas. 

2. IRREGULARIDADE 

No Relatório Técnico de Defesa houve a necessidade de nova citação do sr. 

João Antônio da Silva Balbino, com base no §1º do art. 256 c/c §1º do art. 227, do 

Regimento Interno do TCE/MT, para que se manifestasse quanto à irregularidade JB01, 

abaixo elencada, a qual trata de despesa com encargos moratórios provenientes do 

recolhimento, em atraso, das contribuições dos segurados, período de janeiro a 

novembro/2015. (item 3.2.3 do Relatório Técnico de Defesa). 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 

JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas 
não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 
ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 
4.320/1964). 
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Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas com juros provenientes do atraso no 
recolhimento das contribuições parte segurados, relativo aos meses 
de janeiro a novembro/2015, acarretando a cobrança de encargo 
moratório no total de R$ 44.940,88, em afronta a Lei Municipal nº 
975/2004, a CF/1988, a Lei nº 8429/1992 e a Lei nº 9717/1998. 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

3.1. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA 

O sr. João Antônio da Silva Balbino, Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, 

por meio do documento digital nº 198559/2020, apresentou sua defesa, contudo, não 

encaminhou documentos para respaldar suas alegações. 

As alegações foram discorridas por meio de dois tópicos, da seguinte maneira: 

3.1.1. Da Ausência de Ato de Improbidade Administrativa  

Segue parte da manifestação do Defendente:  
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Por fim, transcreveu entendimentos do Superior Tribunal de Justiça e julgado 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que abordam acerca do ato de 

improbidade administrativa, do dolo e má-fé, exigidos pela Lei nº 8429/1992. 
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3.1.2. Dos Atrasos no Pagamento das Contribuições Previdenciárias Relativos ao 

Período Anterior a 2013. 

Segue parte da manifestação do Defendente:  

 
(...) 
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Ao final, requer que seja julgada improcedente a Representação de Natureza 

Interna – RNI, convertida em TCO, e que seja observada a razoabilidade que o caso requer. 

3.2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

Primeiramente, cabe informar que no Relatório Técnico Preliminar da 

Representação de Natureza Interna – RNI foram apontadas as irregularidades DA05, DA07 

e JB01 (JB99).  

No Relatório Técnico de Defesa foram sanados os apontamentos DA05 e 

DA07, permanecendo a irregularidade JB01 (JB99) – valor R$ 408.530,56, conforme 

demonstrada a seguir: 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 

JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas 
não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 
ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 
4.320/1964). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas com juros, multas e atualizações monetárias, no 
montante de R$ 408.530,56, oriundos do atraso no pagamento das 
contribuições patronais - exercício 2015, como também do atraso no 
pagamento das parcelas do acordo nº 203/2016 e não pagamento de 25 
parcelas do acordo nº 203/2016, em afronta a Lei Municipal nº 975/2004, 
A Lei de Parcelamento n° 1444/2016, a CF/1988, a Lei nº 8429/1992 e a 
Lei nº 9717/1998. 
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Quando da elaboração do Relatório Técnico de Defesa, foi constatada uma 

nova irregularidade, classificada como JB01, que trata da “Realização de despesas com 

juros provenientes do atraso no recolhimento das contribuições parte segurados, relativo 

aos meses de janeiro a novembro/2015, acarretando a cobrança de encargos moratórios 

no total de R$ 44.940,88”. 

O Defendente encaminhou sua manifestação, estando acostada ao doc. 

digital nº 198559/2020. 

A seguir, passa-se a análise do mérito. 

A defesa apresentada pelo manifestante foi a mesma encaminhada, 

anteriormente, para as irregularidades DA05, DA07 e JB01 (JB99) – doc. externo nº 

121603/2019 e que já foram analisadas no Relatório Técnico de Defesa – doc. digital nº 

72833/2020. Portanto, a defesa careceu de novos argumentos e documentos, para 

respaldar suas alegações, permanecendo, assim, a irregularidade JB01 - R$ 44.940,88. 

Em relação à análise da defesa quanto às irregularidades DA05, DA07 e JB01 

(JB99) – doc. externo nº 121603/2019, maiores esclarecimentos se encontram no Relatório 

Técnico de Defesa – doc. digital nº 72833/2020. 

Do exposto, conclui-se que após analisadas as manifestações do responsável, 

acostadas ao doc. externo nº 198559/2020 e doc. digital nº 121603/2019, ficaram sanadas 

às irregularidades DA05 e DA07, permanecendo as irregularidades JB01 do item 3.2.3 

(R$ 44.940,88), ora analisada nestes autos, e JB01 do item 3.2.4 (R$ 408.530,56) do 

Relatório Técnico de Defesa - doc. digital nº 72833/2020, a seguir relacionadas: 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 

JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas 
não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 
ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 
4.320/1964). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas com juros provenientes do atraso no 
recolhimento das contribuições parte segurados, relativo aos meses 
de janeiro a novembro/2015, acarretando a cobrança de encargo 
moratório no total de R$ 44.940,88, em afronta a Lei Municipal nº 
975/2004, a CF/1988, a Lei nº 8429/1992 e a Lei nº 9717/1998. (item 
3.2.3 – Relatório de Defesa)  
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Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas com juros, multas e atualizações monetárias, no 
montante de R$ 408.530,56, oriundos do atraso no pagamento das 
contribuições patronais - exercício 2015, como também do atraso no 
pagamento das parcelas do acordo nº 203/2016 e não pagamento de 
25 parcelas do acordo nº 203/2016, em afronta a Lei Municipal nº 
975/2004, a Lei de Parcelamento n° 1444/2016, a CF/1988, a Lei nº 
8429/1992 e a Lei nº 9717/1998. (item 3.2.4 – Relatório de Defesa) 

4. CONCLUSÃO 

Conclui-se, que o sr. João Antônio da Silva Balbino - Prefeito Municipal de 

Rosário Oeste/MT, não realizou os pagamentos das contribuições previdenciárias, 

patronais e segurados, dentro do prazo legal, vindo incorrer na realização de despesas com 

encargos moratórios quando deixou de pagar ou pagou extemporaneamente as 

contribuições previdenciárias e parcelamentos, vigentes no exercício de 2015, em afronta 

à Lei Municipal nº 975/2004, Lei do Parcelamento nº 1.444/2016, CF/1988, 

consequentemente, infringindo à Lei 8429/1992. 

Assim, sugere-se: 

4.1. Ao Prefeito Municipal de Rosário Oeste (gestão 2017/2020) – sr. João Antônio da Silva 

Balbino: 

a) A manutenção das irregularidades classificadas como JB01, bem como a 

consequente aplicação de multa pelo não recolhimento das contribuições 

previdenciárias, parte segurado/2015 e patronal/2015, dentro do prazo, e 

ainda, pelo não pagamento de parcelas dos acordos nºs 01533/2013, 

01584/2013, 01585/2013 e 01586/2013 e 203/2016, vigentes na gestão do 

responsável; 

b) Determinação ao Prefeito, para que restitua, com recursos próprios, aos 

cofres do Rosário-Previ, os encargos moratórios decorrentes do atraso no 

pagamento das contribuições dos segurados, período de janeiro a 

novembro de 2015, no montante de R$ 44.940,88, cujo valor consta apurado 

no item 3.2.3, do Relatório Técnico de Defesa (doc. digital nº 72833/2020) e 
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analisados nestes autos, encaminhando o devido comprovante de pagamento 

a este Tribunal, no prazo de 60 dias a contar do recebimento da notificação. 

c) Determinação ao Prefeito, para que restitua, com recursos próprios, aos 

cofres do Rosário-Previ, os encargos moratórios decorrentes do atraso nos 

pagamento das obrigações patronais, período de janeiro a dezembro de 

2015 e de parcelamentos inadimplentes (Acordos nºs 01533/2013, 

01584/2013, 01585/2013 e 01586/2013), no montante de R$ 408.530,56, cujo 

valor consta apurado no item 3.2.4, do Relatório Técnico de Defesa, 

encaminhando o devido comprovante de pagamento a este Tribunal, no prazo 

de 60 dias a contar do recebimento da notificação. 

É o Relatório Complementar de Defesa da Tomada de Contas Ordinária. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá, 23.11.2020. 

Alcione França dos Santos Bazán 

Auditor Público Externo 

De acordo. 

Karísia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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